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PARTE H

 AMLEI — ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS DA REGIÃO DE LEIRIA

Aviso n.º 19966/2011

Lista Unitária de Ordenação Final — Procedimento concursal 
comum de recrutamento para o preenchimento de 1 posto de 
trabalho em regime de CTFP por tempo indeterminado, da car-
reira de Especialista de Informática do grau 1 nível 1 — categoria 
de Especialista de Informática do grau 1, nível 1.
Nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da 

Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de Janeiro, torna -se pública a lista unitária 
de ordenação final do procedimento concursal na modalidade de con-
trato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para 
ocupação de um posto de trabalho, para o exercício de funções inerentes 
à categoria de Especialista de Informática do grau 1 nível 1, aberto por 
aviso publicado no Diário da República D.R. 2.ª série n.º 67 de 5 de 
Abril de 2011, referencia A, homologada pelo Presidente do Conselho 
Executivo da AMLEI em 23 de Setembro de 2011.

1 — Francisco Almeida Santos — 16,05
2 — Bruno do Couto Canhão — 13,20

Para os efeitos consignados no n.º 5 do artigo 36.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009 de 22 de Janeiro, a lista unitária de ordenação final dos 
candidatos aprovados, encontra -se disponível para consulta no placard 
e página electrónica da AMLEI.

23 de Setembro de 2011. — O Presidente do Conselho Executivo, 
Paulo Fonseca.

305179573 

 MUNICÍPIO DE ALENQUER

Aviso n.º 19967/2011

Procedimento concursal comum para constituição de relação
jurídica de emprego público por tempo indeterminado

Para efeitos do disposto no artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de Abril, usando das competências atribuídas pela alínea a) do n.º 2 
do artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com a redacção 
dada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, torna -se público que, por 
deliberação da Câmara de 16 de Agosto de 2011, se encontra aberto 
procedimento concursal comum visando a ocupação de 1 (um) posto de 
trabalho na carreira e categoria de técnico superior — área de desporto/
condição física, no Departamento do Potencial Humano, em regime de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, em 
conformidade com o previsto no mapa de pessoal aprovado. Não foi 
efectuada a consulta prévia à ECCRC, determinada pelo disposto no 
n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, na sua 
redacção actual, por não ter sido ainda publicado qualquer procedimento 
concursal para constituição de reservas de recrutamento, estando por isso 
dispensada a obrigatoriedade da consulta, atento o disposto na resposta 
à FAQ 4 sobre procedimento concursal em www.dgaep.gov.pt.

1 — Descrição sumária das funções — Funções constantes no anexo 
à Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro referido no n.º 2 do artigo 49.º 
da mesma lei;

2 — Caracterização do posto de trabalho: Funções de complexidade 
funcional de grau 3, com a categoria de técnico superior, para o desem-
penho de funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica 
na área de desporto/condição física, ainda que com enquadramento 
superior qualificado;

3 — Posicionamento Remuneratório: Tendo em consideração o precei-
tuado no artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, alterado 
pelas Leis n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro e n.º 3 -B/2010, de 28 de 
Abril, sem prejuízo do disposto do mesmo artigo e de acordo com o 
artigo 26.º da Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de Dezembro: Os candidatos a 
técnico superior terão por base de referência a 2.ª posição remuneratória 
e o nível remuneratório 15 da tabela remuneratória única.

4 — Prazo de validade — O procedimento concursal é válido para o 
recrutamento do preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para 

efeitos do previsto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro.

5 — Legislação aplicável — Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de 
Abril, e Decreto -Lei n.º 121/2008, de 11 de Julho.

6 — Local de trabalho — O local de trabalho situa -se na área do 
Município de Alenquer.

7 — Requisitos de admissão:
7.1 — Os requisitos gerais de admissão definidos no artigo 8.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, são os seguintes:
a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados pela 

Constituição, lei especial ou convenção internacional;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

das funções;
e) Cumprimento das leis da vacinação obrigatória.

7.2 — Nível habilitacional — Licenciatura em desporto/condição 
física de acordo com o artigo 44.º conjugado com o artigo 51.º e mapa 
anexo da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro.

7.2.1 — Não é possível substituir as habilitações exigidas por forma-
ção ou experiência profissional.

7.3 — Requisitos de vínculo:
O recrutamento para constituição da relação jurídica de emprego 

público por tempo indeterminado, inicia -se sempre entre trabalhadores 
com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado 
previamente estabelecida.

Em caso de impossibilidade de ocupação dos postos de trabalho por 
aplicação da norma atrás descrita, proceder -se -á ao recrutamento de 
trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo de-
terminado ou determinável ou sem relação jurídica de emprego público 
previamente estabelecida, nos termos dos n.os 4 e 6, do artigo 6.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, conjugado com a alínea g) do n.º 3 
do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro;

7.4 — A este concurso não podem ser admitidos candidatos que, 
cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da 
categoria e, não se encontrando em mobilidade ocupem posto de trabalho 
previsto no mapa de pessoal da Câmara Municipal de Alenquer idêntico 
ao posto de trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento.

8 — Forma, prazo e local para apresentação das candidaturas:
8.1 — Prazo — 10 dias úteis a contar da data da publicação do pre-

sente aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

8.2 — Forma e local — As candidaturas deverão ser formalizadas 
mediante preenchimento de formulário -tipo, disponível na Divisão de 
Recursos Humanos e na página electrónica em www.cm -alenquer.pt desta 
Autarquia, entregue pessoalmente na Divisão de Recursos Humanos ou 
na Divisão Administrativa, ou remetida pelo correio, registado com aviso 
de recepção, dentro do prazo estabelecido, para a Câmara Municipal de 
Alenquer, Praça Luís de Camões, 2580 -318 Alenquer.

8.3 — Não serão aceites candidaturas por via electrónica.
8.4 — A apresentação de candidatura em suporte de papel deverá ser 

acompanhada, sob pena de exclusão de:
a) Currículo profissional detalhado, devidamente datado e assinado, 

do qual conste a identificação pessoal, habilitações literárias, experiência 
profissional e qualquer circunstâncias que possam influir na apreciação 
do seu mérito ou constituir motivo de preferência legal, os quais, todavia, 
só serão tidas em consideração pelo Júri do procedimento concursal se 
devidamente comprovadas, nomeadamente fotocópia dos documentos 
comprovativos da frequência das acções de formação e da experiência 
profissional bem como do documento comprovativo da avaliação do 
desempenho relativo ao último período, não superior a três anos (apenas 
para candidatos que se enquadrem nos requisitos previstos no ponto 12 
do presente aviso e optem por esses métodos de selecção);

b) Fotocópia legível do documento comprovativo das habilitações 
literárias, bem como, fotocópias do bilhete de identidade e do número 
de identificação fiscal do contribuinte ou do cartão de cidadão;

c) Declaração comprovativa do exercício de funções inerentes à área 
de actividade para a qual o presente procedimento concursal é aberto 
emitida pelo serviço respectivo (experiência profissional);




